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a. decisão do Tribunal de Justiça, negan
do a segurança, impediria a subsistência 
daquela liminar, porque seria subversiva 
da hierarquia a prevalência do ato do 
Juiz sôbre a decisão do Tribunal Supe
rior. E dara o recurso contre: a decisão 
dêste a fôrça de produzir tal prevalência 
seria atribuir-lhe não apenas efeito 8U8-

peinr8'ivO mas efeito resta4J;rador 6 subver
BÍVO, como tenho votado e, o que mais 
importa, tem sen~enciado o Supremo Tri_ 
bunal. Note-se que nem efeito 8UBp67L-

8ivo tem o recurso do art. 101, n~ n a 
da Constituição. E, mesmo admitido 
aquêle efeito re.stUJUra.dQr, que haveria 
de restaurar na espécie tal recurso, se 
a própria sentença confirmada negara a 
segurança e revogara a liminar? 

De mer~, nego provimento ao recur-
80, reportando-me aos juridicos funda
mentos da sentença, do acórdão que a 
contirmou e do parecer da Procurado
ria-Geral. 

A recorrente argumenta com a pre
lU1IQão de que OB cafés que se destinam 
serão exportados, quando exportáveis 
(fls. 145). 

Mas como conceder, 'JX»' ~, 
mandado de segurança, que supõe direi
to liquido e certo? 

Também alega a recorrente que o Es
tado cobrou a taxa de três sMUÃlngs, que 
incide sôbre o café destinado à expor
tação (fls. 152). 

Isso, entretanto, seria motivo para 
pleitear contra tal cobrança e, não con
tra a relativa ao impôsto de vendas, que 
é objeto da presente impetração. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento unAni
memente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti, Vice-Presidente, no impe
dimento do Exmo. Sr. Ministro Presiden
te Lafayette de Andrada. 

Relator, o Exmo. Sr. Minilrtro Luis 
Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, VL 
tor Nunes Leal, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, Hah
nemann Guimarães e Ribeiro da Costa. 

Ausentes, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto, e, 
justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro 
Ari Franco. 

MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

- No caso da concessão de mandado de segurança, é legítima 
a condenação ao pagamento de honorários de advogado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Taquara versus Pedro Bianch1 e outro 
Recurso extraordinário n.O 51.309 - Relator: Sr. M1n1stro 

LlTis OALLOT'l'I 

ACORDÃO 

Villtos e relatados êstes autos ie re
curso extraordinário n~ 51.309, do Rio 
Grande do Sul, em que é recorrente Pre
leitura Municipal de Taquara e são re
corridos Pedro Bianchi e Pedro Lau-

rindo dos Santos, decide o Supremo Tri
bunal Federal, em Primeira Turm·a, co
nhecer do recurso e negar-lhe provimen
to, unAnimemente, de acôrdo com as no
tas juntas. 

Distrito Federal, 25 de abril de 1963. 
- Luís Gallotti, Presidente e Relator. 
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RELA.TOBIO 

o Sr. Minis:tro Lu's GaUott' -
~te o acórdão, de lavra do ilustre De
sembargador Ciro Pestana (fOlhas 
4&149) : 

"Vistos, etc. 

Acordam, à unanimidade, os juizes da 
Primeira Câmara Cível, dar provimento 
em parte ao recurso de oficio e consi
derar prejudicado o manifestado pela 
Prefeitura Municipal, no agravo de pe
tição n- 8.208 de Taquara, para que as 
fOlhas de pagamento dos impetrantes 
sejam elaboradas de acOrdo com o que 
dispõe o § 4- do art. 81 da Lei Orgânica 
do municipio de Taquara, ficando res
salvado aos requerentes o direito de 
pleitearem, por ação própria, o recebi
mento dos atrasados. 

Reclarnam os impetrantes a diferença 
de seus vencimentos, que são periódicos, 
renovando-se, portanto, em cada perio
do o seu direito de postular, inexistin
do, assim, a perempção argüida pela 
Prefeitura, a não ser naquele periodo 
anterior aos 120 dias da formulação do 
pedido, como bem reconheceu a sen
tença. 

Quanto ao mérito, é induvidoso o di
reito liquido e certo dos suplican~es, 

ante o disposto no art. 81 §4q da Lei Or
gânica Municipal de Taquara, ao esta
belecer: "Os proventos da inatividade 
serão revistos sempre que, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da moe
da, se modificarem os ganhos dos servi
dores em atividade, em caso algum, se
rão inferiores ao salário m1nimo estabe
lecido no município." 

Sendo os impetrantes servidores ina
tivos do município em referência, onde 
o salário minimo é de Cr$ 7 840,00, e re
cebendo êles menos que essa importân
cla, al'iJlrte-lhes, por certo, o direito à 
percepção daquele salário, cabendo-lhes, 
entAc, a diferença entre os proventos 
atuais .., os do referido salário minimo. 
O que não é possível obter através man
dado de aeg-urança, na opinião de CU-

tra Nunes, é o pagamento dos atrasados, 
ela que os efeitos patrimoniais devem ser 
obtidos em ação própria, decorrente da 
coisa julgada, que neste caso faz a de
cisão de concessão do mandado de se
gurança (Do Mamdado àe SeguT<l1nÇa -
pág. 428): 

O recurso extraordinário foi admitido 
pelo despacho de fls. 56: 

"Pedro Bianchi e Pedro Laurindo dos 
Santos, funcionários aposentados da Pre
feitura de Taquara, requereram manda
do de segurança, para lhes ser garantido 
o pagamento de vencimentos não infe
riores ao salário minimo vigente no mu
nicípio, consoante preceito da Lei Orgâ
nica, revistos os que percebem; com sa
tisfação de todos os atrasados. Em pri
meira instância, o manda111l4t8 foi COll\:e
dido em parte, para atualização dos ven
cimentos, pagamento dos atrasados n&.o 
atingidos pelo prazo de decadência e 
condenação em honorários de advog'i
do. Em grau de agravo, a decisão foi re
formada em parte, para se excluir o 
pagamento de atrasados, exigente àe 
ação própria. 

Inconformado com a decisão final da 
egrégia Primeira Câmara Cível a Pre
feitura recorre extraordinàriamente, 
pelo permissivo da letra d, invocanàu 
como divergentes um acórdão da Cã.
mara Cível Especial segundo o qua!, 
descabe mandado de segurança, para 
haver diferença entre o vencimento do 
funcionário e o salário min1mo (Revista 
Junidioa, voI. 49, pág. 113) e outro, áa 
Quarta Câ.mara. do Tribunal de São 
Paulo que não admitiu condenação em 
honorários, em mandado de segurança 
instituto regido por lei especial (Revista 
do8 TribulllaÍB, voI. 305, pág. 403). 

O primeiro dos julgados citados, único 
trazido à colação quanto ao pedido prin
cipal, não serve para admissão do recur
so extraordinário, por ser do própno 
Tribunal local e exigir o permissivo di
versidade de interpretação da lei fedI:
ral, entre Tribunais diversos. 

Mas existe o dissidio alegado no que 
dIz reapeito à condenação em hononí.-
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nos, por haver uma das Câmaras do 
Tribunal Paulist3. decidido que ela não 
cabe em mandado de segurança, inteira.
mente regido por lei especial. 

Admito, por isso o recurso, quanto a 
êsse ponto, pelo permissivo invocado, 
para que seja devidamente processado. 

Publique-se. Intime-se. 

POrto Alegre, 16 de maio de 1962. -
Décio ~legrim.i, Presidente." 

A Procuradoria-Geral opina pelo pro
vimento. 

J!:: o relatório. 

VOTO 

o Sr. MtniBtro Luís G&lotti (Relator) 
- Conheço do recurso em face do dis
sidio jurisprudencial. 

Mas lhe nego provimento. 

Não vejo porque excluir a condena
ção em honorários advocaticios, quando 
o mandado de segurança é concedido. 

A concessão da segurança importa 
existência de ilegalidade patente, que se 
pode reconhecer de plano. Razão a mais 
para que os honorários sejam conce
didos. 

No caso, acre'Sce, a afastar qualquer 
dúvida, que os recorridos são beneficiá
rios da justiça gratuita (fi. 15), aplican
do-se assim a Lei n" 1 060. 

Conhecendo do recurso, nego-lhe pro
vimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conhecido e desprovido unâ
nimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti. 

Tamarrum parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Ari Franco e 
Luis GalIotti. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. 
Ministro Cândido Mota Filho. 

RESPONSABILIDADE C/FIL DO ESTADO - REPRESENT.AÇÃO 

Interpretação do art. 194 da Constituição. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Estado do Rio Grande do Sul versus Rita Lourenço de Sousa 
Recurso extraordinário n.O 52.311 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de Recurso Ex
traordinário n" 52.311, do Estado do Rio 
Grande do Norte, acorda o Supremo Tri
bunal Federal, em Segunda Turma, unâ
nimemente, conhecer do recurso e lhe 
negar provimento, nos têrmos das notas 
taquigráficas anexas. 

Brasllia, ao de abril de 1963. - A. 
M. Ribeirg IM C08tq., Pr~m!iente e R~ 
Iator. . 

RELATORIO 

o Sr. Mint8tT'O Ribeiro da C~ - J!:: 
pertinente a êste recurso a questão as
sim exposta e apreciada, ut parecer da 
Procuradoria-Geral, a fOlhas 138-139, 
verbi.s : 

"Trata-se de ação de indenização pro
posta contra a Fazenda Estadual por tel' 
Sebastião Augusto de Sousa, espôBo e 
pai dos recorridos, falecido vitimado por 
tir~ de fuzi~ lP~lH1I4()tJ pelO ~ldad9 




